
Ata n° 66 – Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Ubá, convocada 

pelo Presidente Lincoln Rodrigues Costa, com anuência de todos os 

vereadores para dar continuidade da discussão e votação do Projeto de Lei 

n°08\84. As vinte e duas horas e trinta minutos do dia vinte e nove de junho de 

mil novecentos e oitenta e quatro, reuniu-se a Egrégia da Câmara Municipal de 

Ubá em Sessão Extraordinária, tendo na Presidência o vereador Lincoln Costa, 

na vice-Presidência o vereador Brandão Teixeira e na Secretaria o vereador 

Miguel Gasparoni. Presidente Lincoln Costa faz abertura dos trabalhos em 

nome do povo ubaense e suplicando a Proteção Divina. O Secretário Miguel 

Gasparoni faz a chamada nominal constatando a ausência única do vereador 

Willian Cabral. Ainda pelo Secretário Miguel Gasparoni é feita a leitura do 

Parecer CLJF-031\84, assinado pelos Edis Norton Reis, Januário Carneiro e 

Brandão Teixeira, este último substituto e os dois primeiros titulares da 

Comissão de Legislação, Justiça e Finanças. Em discussão: Geraldo Calçado 

pede dispensa dos interstícios legais para se efetuar 2° e 3° votações 

englobadamente neste parecer, que se refere ao Projeto de Lei n°08\84, que 

dispõe sobre contratação de serventes para escolas municipais. Todos 

concordam; ainda em discussão, ninguém mais se manifesta. Em votação 

aprovada por unanimidade em 2° e 3° votações. Nada mais havendo a tratar, o 

Presidente Lincoln Costa agradece a presença de todos e encerra esta sessão, 

informando que a próxima reunião, que será após o recesso, será convocada 

através de correspondência especifica. Nada mais me cabe a relatar. Eu, 

Miguel Gasparoni, 1° Secretário, encerro a presente Ata. Dada e passada no 

Salão de Reuniões da Câmara Municipal de Ubá. “Em Tempo”: Na Ata n°65, 

que antecedeu a esta Sessão Extraordinária foram omitidos os Projetos de Lei 

que deram entrada naquela reunião e que foram distribuídos a CLJF, são eles: 

Projeto de Lei n°29\84, do vereador Moacir Alves Nogueira que declara de 

utilidade pública a Associação de Capoeira Regional Sérgio Sabatine; Projeto 

de Lei n°030\84, dos Edis Januário Carneiro e Geraldo Calçado que concede 

Título de Cidadania Honorária de Ubá ao Sr. José Antônio Mendes; Projeto de 

Lei n°33\84,do vereador Gualberto de Mello, que concede Título de Cidadania 

Honorária a Senhorita Loriann Kearns. Em Tempo: Deu entrada na Reunião 

que antecedeu a esta extraordinária o Projeto de Lei n°28\84, do Edil Gualberto 



de Mello que concede Cidadania Honorária ao Sr. Jarbas Domingues Lanna, 

sendo também distribuído a CLJF. 


